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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N.º 123/2016, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016 

Aprova implantação da 
Licenciatura em Ciências 

Naturais: Habilitação em 

Química, do Campus São João 

da Boa Vista 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares e, considerando a decisão do 

Conselho Superior na reunião do dia 01 de novembro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Aprovar implantação da Licenciatura em Ciências Naturais: 

Habilitação em Química, do Campus São João da Boa Vista, conforme estrutura 

curricular anexa. 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. , 
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SILMARIO PATISTA DOS SANTOS



INSTITUTO FEDERAL DE E TECNOLOGIA DE PAULO 

(Criação: Lei nº 11.892 de 29/12/2008) 

Campus São João da Boa Vista 

ESTRUTURA CURRICULAR DE LICENCIATURA EM 

CIÊNCIAS NATURAIS: HABILITAÇÃO EM QUÍMICA 
Base Legal; Resolução CNE/CP nº 2. de 01/07/2015 

| Base Legal específica do curso: Resolução CNE/CES nº 8, de 11/03/2002 

Resolução de autorização do curso no IFSP, nº 1232016 de 01/11/2016. 20 semanas/semestre, 
de 50 min. 

Total 

COMPONENTE CURRICULAR 
Aulas 

Carga 

Mínima do Curso: 
3232,9 h 

do Curso: 
sem. 2017 

Distribuição da Carga Horária de efetivo 
trabalho acadêmico 

Prát. como | 

Comp. otal horas 
Curricular 

Conh. 

Específicos 

 


